
Seguro de Maioridade

O Seguro de Maioridade
  

    
    -  Tem por objetivo a entrega de um capital a um jovem quando atingir a idade de 18 anos.

  
    -  É uma forma muito útil de celebrar a maioridade.

  
    -  Confere direito à devolução das quotas puras, no caso do falecimento do subscritor ainda
jovem, antes de decorrido um ano sobre a subscrição, ao sobrevivo.

  
    -  Envolve o direito do subscritor legar o capital, por morte, se esta ocorrer após decorrido
um ano de subscrição.

  
    -  Admite o resgate, anulado a inscrição.

  
    -  Permite empréstimo sobre as reservas matemáticas.

  
    -  Se o jovem falecer antes de atingir os 18 anos:  

  

Após um ano de subscrição, o subscritor terá à sua disposição a totalidade das reservas
matemáticas já formadas;

  

Se já tiver adquirido o direito ao capital, por morte do subscritor, o valor atual do mesmo será
entregue a quem o subscritor tenha indicado, ou, na falta desta indicação, aos herdeiros do
jovem.

  

Consulte o regulamento .
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